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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00842306 de 28 de Agosto de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 15 de Agosto de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30481240  OSMAIR DE 

ALMEIDA MATOS
 Cabo   Quadro de Praças 

da Policia Militar
 Comando 
do 17ºBPM

 15 de Agosto 
de 2024

 030.2083.2024.0158248-02

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966214#68#1043273/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#966229#68#1043287>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público, no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br (aba: credenciamento-programa-trilha), 
a CONVOCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS ESPECIALIZADAS EM AÇÕES 
DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DO 
PROGRAMA TRILHA para no âmbito do Edital n. 001/2017, apresentarem Plano de Trabalho 
contendo os documentos descriminados no comunicado veiculado no site acima indicado, 
visando a assinatura da Autorização de Prestação de Serviço.
<#E.G.B#966229#68#1043287/>
<#E.G.B#966183#68#1043241>
Portaria Nº 00840026 de 28 de Agosto de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SETRE, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 21220997  CARLOS ALFONSO 

LEITE CARICCHIO
 Analista 
técnico

 ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA

 Legislativo/
Estado

 01.09.1991  31.08.1993

Finalidade:
AVERBAÇÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#966183#68#1043241/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#966109#68#1043165>
RESOLUÇÃO Nº 007/2024

Aprova Propostas de Incentivos Fiscais encaminhadas ao Programa Fazatleta.
A Comissão Gerenciadora do Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador do Estado da 
Bahia - Fazatleta, em reunião realizada em 21 de agosto de 2024, RESOLVE: Art. 1º - Aprovar 
as propostas de Incentivos Fiscais que foram submetidas ao exame e parecer da Comissão 
Gerenciadora do Programa Fazatleta, respeitando-se para efeitos de liberação, os critérios da 
legislação pertinente;

Nº Projeto Nº SEI Proponente Modalidade Valor de 
Incentivo

25-054-2024 021.10713.2024.0004190-16 JOTATE ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA EVENTO/ATLETISMO 200.000,00
57-072-2024 021.10713.2024.0004154-52 ALISON NERY ANDRADE MOTOCICLISMO 56.000,00
03-073-2024 021.10713.2024.0004066-23 ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO DE 

JESUS
CICLISMO 20.000,00

03-075-2024 021.10713.2024.0004145-61 FABRÍCIA ALMEIDA LEITE MOURA CICLISMO 72.000,00
03-076-2024 021.10713.2024.0004075-14 JOSÉ ELENILDO DA SILVA CICLISMO 32.000,00
03-079-2024 021.10713.2024.0004159-67 RICARDO PORTUGAL E SILVA CICLISMO 72.000,00
58-084-2024 021.10713.2024.0004135-90 DANILLO DA SILVA CRUZ KART 56.000,00
22-092-2024 021.10713.2024.0004155-33 TIAGO ANDRÉ PEREZ DA SILVA TRIATHLON 56.000,00
03-102-2024 021.10713.2024.0004163-43 HUGO ESTEVAM DE ALMEIDA COELHO CICLISMO 56.000,00
57-111-2024 021.10713.2024.0004144-81 GUILHERME DILLMANN BISSOTTO MOTOCICLISMO 56.000,00
03-127-2024 021.10713.2024.0004159-67 REGIVALDO MARQUES MOREIRA CICLISMO 32.000,00
25-151-2024 021.10713.2024.0004213-47 FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO EVENTO/CICLISMO 56.000,00
03-177-2024 021.10713.2024.0004212-66 LAZÁRO MACEDO DE SOUZA CICLISMO 16.000,00
25-190-2024 021.10713.2024.0004177-49 COROA DE MOCHILA EVENTOS 

ESPORTIVOS LTDA
EVENTO/AUTOMOBI-
LISMO

128.000,00

56-206-2024 021.10713.2024.0004253-34 FELIPE ALAN SANTOS BARBOSA ALVES FUTVÔLEI 48.000,00

56-207-2024 021.10713.2024.0004215-17 FELIPE DA PAIXÃO SANTOS FUTVÔLEI 48.000,00
43-224-2024 021.10713.2024.0004336-04 CAROLINA SOUSA SANTOS KICKBOXING 54.400,00
31.227-2024 021.10713.2024.0004214-28 IGOR MOREIRA NOGUEIRA PARAJIU-JITSU 40.000,00
03-234-2024 021.10713.2024.0004138-32 LUIZ HENRIQUE JOSÉ DOS ANJOS PARACICLISMO 40.000,00

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Presidente da Comissão Gerenciadora do FAZATLETA
<#E.G.B#966109#68#1043165/>
<#E.G.B#966435#68#1043503>
Portaria Nº 00842706 de 28 de Agosto de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SUDESB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 1106120029220  70100477  ZULEIK CARVALHO 

OLIVEIRA
 Procurador jurídico  01.10.1985 a 

30.09.1990
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966435#68#1043503/>
<#E.G.B#965993#68#1043044>
Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 22/2022
Processo: 069.1486.2024.0004199-66. Convenentes: SUDESB e o Município de Caatiba/Ba. 
Do Aditamento alteração do projeto, visando a supressão dos serviços relacionados à irrigação 
do gramado natural, que inclui o item “acesso, alambrado e campo” e o acréscimo nos serviços 
de bancos de reserva, reforma dos vestiários, banheiro e mureta e drenagem lateral, além da 
inclusão do poço artesiano, sem alteração do valor conveniado. Da Manutenção do Valor 
Contratado: As modificações não alteram o valor de repasse estipulado, sendo que qualquer 
ônus advindo da mudança será assumido, DE FORMA EXCLUSIVA, pelo MUNICÍPIO CAATIBA/
BA. Data: 27/08/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Maria 
Tânia Ribeiro Sousa, Prefeita Municipal de Caatiba/Ba.
<#E.G.B#965993#68#1043044/>
<#E.G.B#965997#68#1043047>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 74/2024 ao Termo de Fomento nº 44/2024
Processo: 069.1484.2024.0004384-43. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, alterar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 44/2024, celebrado com a 
FEDERAÇÃO BAHIANA DE GINÁSTICA - FBG: G. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - Dias 07 
e 08/09/2024, o evento CIRCUITO BAIANO DE GINÁSTICA 2024-4ª Fase, no Colégio Salesiano 
Nossa Senhora Auxiliadora - Salesiano Dom Bosco, R. Santo Antônio de Pádua, 1 - São Marcos, 
Salvador - BA, 41250-420.
Salvador - BA, 27 de agosto de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#965997#68#1043047/>
<#E.G.B#965999#68#1043049>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 99/2023
Processo: 069.1484.2024.0003952-99. Partes: SUDESB e  FEDERAÇÃO DE MUAY THAY 
TRADICIONAL DO ESTADO DA BAHIA - FMTT. Da Prorrogação da Vigência: Fica alterada 
a vigência do TERMO DE FOMENTO Nº 40/2024 para 60 (sessenta) dias.. Da Alteração das 
Datas: Ficam alteradas as datas de execução do evento “LUTA JUAZEIRO 2024” para os dias 
27/09/2024 e 28/09/2024. Data: 26/08/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Ricardo Silva Caldeira, Representante Legal da FMTT.
<#E.G.B#965999#68#1043049/>
<#E.G.B#966122#68#1043180>
Resumo do Termo de Fomento nº 83/2024
Processo: 069.1486.2024.0003236-91. Partes: SUDESB e a  FEDERAÇÃO BAHIANA DE 
BOLICHE - FBBOL. Objeto: apoio financeiro para realização da “TAÇA BAHIA DE BOLICHE 
2024”, no período de 11 a 13/10/2024, no Boliche Paralela, em Salvador/BA, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 85/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
15000100000000000000 e/ou 25000300000000000000. Valor Global: R$60.000,00 (sessenta 
mil reais). Vigência: 90 (noventa) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, 
Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 28/08/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor-Geral da SUDESB,   Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura - Representante Legal da 
FBBOL e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#966122#68#1043180/>
<#E.G.B#966124#68#1043182>
Resumo do Termo de Fomento nº 75/2024
Processo069.1486.2024.0002225-85. Partes: SUDESB e a  FEDERAÇÃO BAIANA DE ARCO E 
FLECHA - FBAF. Objeto: apoio financeiro para realização do “50º CAMPEONATO BRASILEIRO 
DE TIRO COM ARCO OUTDOOR ADULTO/OPEN 2024”, no período de 24/09 a 28/09/2024, 
originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 76/2024. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 
414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 2.500.5.300.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 717.392,00 
(Setecentos e dezessete mil, trezentos e noventa e dois reais). Vigência: 150 (cento e cinquenta) 
dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. 
Data: 13/08/2024. Assinaturas: Diogo Rios Amaral - Diretor-Geral da SUDESB em exercício,   
Renata Rafaela da Cruz Barros - Representante Legal da FBAF  e Sinval Vieira da Silva Filho - 
Gestor da Parceria.
<#E.G.B#966124#68#1043182/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


